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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PARECER Nº 21/2022/CCJR

1. 1.	Exposição da(s) matéria(s)
	PLC - Projeto de Lei Complementar nº 5/2022; 
Autoria: Poder Executivo; 
Ementa: Cria Cargos em Comissão de Diretor Distrital no âmbito do Poder Executivo Municipal.

2.	Voto(s) do relator
O relator opinou pela legalidade e constitucionalidade. Matéria atende aos preceitos regimentais do processo legislativo. Aspecto gramatical e lógico correto. Cabe ao Poder Executivo a conveniência e oportunidade da escolha dos diretores. 
O ideal seria a adequação das exigências para nomeação ao cargo no tocante ao nível de escolaridade, nos termos da orientação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e da jurisprudência atual acerca do tema (Por ex.: ADI - Proc. nº 2044484-47.2015.8.26.0000 - TJ-SP). 
A exigência de conclusão apenas do ensino médio, tendo em vista que menciona “preferencialmente”, pode configurar que a natureza do cargo tem pouca complexidade e não configurar cargo de comando. As leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para provimento de cargos em comissão de direção e assessoria exclusivos de nível universitário, reservando-se aos de chefia a formação técnico-profissional apropriada.

3.	Parecer da comissão
	Membros acompanham o voto do relator. Voto transformado em parecer. 

Laranjal Paulista, 10 de março de 2022.







RICARDO TADEU GRANZOTTO
Relator
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